














Comiss,fío de Tributaç~_b·;· Finaf)ças e Orçamento 

PARECERN° /2018 

Projeto de Lei n° 290/2018 

Processo n° 410/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 7.902, de 26 de março de 2013, trazendo ajustes técnicos e 
operacionais compatíveis à atual aplicação do incentivo financeiro oriundo do 
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

1 2 NOV. 2018 Sala de reuniões das comissões, --------------------

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

R ger Mendes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social 

PARECERN° -11 5 /2018 

Projeto de Lei n° 290/2018 

Processo n° 410/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 7.902, de 26 de março de 2013, trazendo ajustes técnicos e 
operacionais compatíveis à atual aplicação do incentivo financeiro oriundo do 
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ _,1u.2_N ... Ou:Y_7u0LLI18,__ __ 

Rua São Bento, 887, Centro, Arara qua ra - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq .sp.gov. br 













MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
· Secretaria Municipal de JustiGa e Cil.iõ\\õl\iô. • 

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 278/2018 

Ao 

Exce lentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 271/18 
Projeto de Lei nº 290/18 

Exce lentíssimo Senhor: 

Em 29 de novembro de 2018 

Pe lo presente, com os nossos cordiais 
c~mprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para ·os devidos fi~ s, a inclusa Lei Municipal nº 9.414, de 14 de novembro de 
2018, que altera a Lei Municipal nº 7.902, de 26 de março de 2013. 

Na oportun idade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atendo D nte, 

("RAP"). 

Processo n° ~~C_/ l V/~ 
~Gerência de Gestã; da lnf~rmação 
i";lara os devidos fins. . 



~ 

f Folha m----u--1 
Í Proc. iJffijr_ 
J R~s~:...~ f 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.414 
De 14 de novembro de 2018 

AUitógrafo nº 271/18- Projeto de Lei nº 290/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 7.902, de 26 de março de 

2013. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Pau lo, no exercício de suas atribuições lega is, e de acordo com o 

que aprovou a Câ mara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de novembro 

de 2018,. promulga a seguinte lei: . 
'.' \ : 

._ .... ... -·· · Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.902, de 26 de março de 

·· 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
).: . . 

uArt. 2º Os servidores ocupantes do emprego 

público de Agente Comunitário de Sa úde das equipes que aderirem 

_vo luntariamente ao PMAQ e desenvolverem ações de bem-estar físico, mental e 

· o',.s~~la l, farão jus ao percentual correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 

total repassado, a ser rateado e pago trimestralmente. 

§ 1º O servidor deixa rá de fazer jus ao rateio na 

forma de incentivo : 

I. Se a equipe for descredenciada pelo Minist ério da Saúde quando do não 

atendimento das normas especificas e quando a equipe não aderir ao 

Programa de M elhoria do Acesso e da Qualidade na Atenção Básica (PMAQ-

AB); 

--......... , ___ ...., ___ .. ~ ... 

11 . almente, caso deixe de cumprir as seguintes condições: Q_ 
rtura de 80% (oitenta por cento) das visitas domiciliares para L/ 
ntes, hipertensos e diabéticos cadastrados e crianças de até dois L,.G 

os da microárea de sua responsa bilidad e; 
J 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

b) Manutenção dos relatórios atualizados das visitas domiciliares no 

prontuário do ACS; 

c) Revogado 

d) Cobertura mínima de 80% (oitenta por cento) das vistorias de 

arbovi roses nas residências da microárea de sua responsabilidade, 

mesmo não sendo famílias cadastradas na unidade de sa úde; 

e) Coordenação de, no mínimo, 4 (quatro) grupos de educação em sa úde 

no trimestre; 

f) Coordenação de, no mínimo, 4 (qu atro) grupos de prevenção à gravid ez 

na adolescência no trimestre; 

g) Coordenação de, no mínimo, 4 (quatro) grupos de prevenção à 

dependência química e ao etilismo no trimestre; 
' ' -

i '~ •• '.! •• . f . 1- ... ' . .. 

h) Coord enÇ~ção · d~~ ~o mínimo, 4 .(quatro) grupos de prevenção à 

desnutríção'infantil no trimestre; e 

i) Agir em desconformidade com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro 

de 2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de 

' 
Sa úde e de Agente de Combate às Endemias em âmbito federal. 

111 . Se a unidade não tiver Conselho de Usuários organizado ou se, possuindo-

o, não houver registrado em at as reuniões dos últimos dois meses. 

§ 2º Revogado 

§ 3º As coberturas a serem avaliadas serão 

verificadas pelo Sist ema de Informação Municipal e do Minist ério da Sa úde 

vigentes. 

§ 4º São consideradas vistorias, para fin s da alínea 

11d" do inciso 11 do § 1º dest e artigo, a verificação e, se necessá rio, a eliminação 

meA de criadouros do vetor Aedes aegypti existentes tanto no intra com~ 

no \ridomicilio d~ i~ó:el. § s• Os grupos referidos nas alíneas "e", "f', "ft' e . 

"h" d~ do § 1• deste artigo deverão ser formados por, no mínimo, 10 
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MUNlCÍPlO DE ARARAQUARA 
{d ez) integrantes de usuários da unidade, observando-se o público-a lvo das 

t emáticas dos grupos. 

§ 6º As reuniões dos grupos referidos nas alíneas 

ue", 
11f", ug" e 11h" do inciso 11 do§ 12 deste artigo deverão ser documentadas e 

registradas em ata." (NR) 

Art. 2º O 11Caput" do art. 32 da Lei n2 7.902, de 26 

de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º Às Equipes de Saúde da Família que fizeram 

sua adesão no PMAQ será destinado o percentual de 30% {trinta por cento) do 

inc·~~-tivo financéi;o, cujà ap li.cação será definida pelo Conselho Gestor específico 
! . ·; ' 

.. ·:! 

da unidade, de áçordo COm as•séguintes diretri zes:!' (NR) 
' ··.·=. ·- .. -· ..... --....... ' . . ~ 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 14 {quatorze) dias do mês 

ro o ano de 2018 {dois mil e dezoito). 

icipal 

Publicada na Coord enadoria Executiv 

Arquivada em livro próprio 01J20 . ("PC") . 

. Publicada no Jornal loca l "Foi~Cidade", de Quarta-Feira, 28/novembro/18- Ano XXXVIII - Nº 9909. 
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